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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Subsecretaria de Administração

 

À Subsecretaria de Administração - SEIOP/SUBADM,

 
 

ANÁLISE DE RECURSO

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 07/2023

 

OBJETO
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM,
PAVIMENTAÇÃO, SINALIZAÇÃO VIÁRIA E ILUMINAÇÃO, COM ELABORAÇÃO DO PROJETO EXECUTIVO,
SITUADO NA RUA ALVARO ELIDIO GONÇALVES E RUA DRACENA, POPULARMENTE CONHECIDA COMO
“ESTRADA DA FAZENDINHA”, NO MUNICÍPIO DE BÚZIOS-RJ.

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO
SEI-330018/001612/2022

 

PROCESSO DE RECURSO
SEI-330001/001435/2024

 

RECORRENTE
EMPRESA FLUMINENSE DE SERVIÇOS LTDA.

(CNPJ Nº 17.309.157/0001-04)

 

 

 

1. DOS FATOS
 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela EMPRESA FLUMINENSE DE
SERVIÇOS LTDA. (doc. SEI nº 79612354), inscrita no CNPJ sob o nº 17.309.157/0001-04, em face da
decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitação na Ata de Reunião Interna de 16/07/2024 (doc.
SEI nº 79047321), na qual a proposta de preços da Recorrente foi desclassificada para o objeto da
Concorrência Pública nº 07/2023.
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2. DA TEMPESTIVIDADE
 
A previsão do instituto de interpor recurso em processo licitatório no âmbito do Estado do

Rio de Janeiro jaz na Minuta Padrão de Obras, elaborada pela Procuradoria Geral do Estado do Rio de
Janeiro, da qual espelhamos o seguinte:

 
“17.1. Os recursos das decisões da Comissão Permanente de Licitações serão apresentados por
escrito, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato ou da data da
lavratura de qualquer das atas, conforme o caso, e dirigidos ao Presidente da Comissão
Permanente de Licitações. Reconsiderando ou não sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias
úteis, a Comissão de Licitações encaminhará o recurso à Autoridade Superior.

17.2. A Comissão de Licitações dará ciência dos recursos aos demais Licitantes, que poderão
impugná-los no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
17.3. Os recursos contra as decisões relativas à habilitação ou inabilitação de Licitante, ou contra
o julgamento da Proposta de Preços terão efeito suspensivo.
17.4. A intimação dos atos referidos nas alíneas “a”, “b”, “c” e “e” do inciso I do Art. 109 da
Lei Federal nº 8.666/93 será feita mediante publicação no Diário O/icial do Estado – Parte I,
salvo os casos de habilitação ou inabilitação dos Licitantes e julgamento das propostas, se
presentes os prepostos de todos os Licitantes no ato em que for proferida a decisão, hipótese em
que poderá ser feita por comunicação direta aos interessados, que, nesta hipótese, assinarão a
ata”.

 
 

Tendo em vista que o recurso administrativo foi devidamente interposto dentro do prazo
estabelecido (doc. SEI nº 79612354), reconhecemos que a Recorrente atendeu os requisitos da
tempestividade.

 
 
 

3. DA ADMISSIBILIDADE
 

Considerando que a Recorrente figura como licitante no procedimento licitatório em tela,
reconhecemos o cumprimento dos requisitos de admissibilidade do recurso administrativo apresentado.

 

 

4. DO MÉRITO
 

Após juízo de admissibilidade do recurso administrativo interposto, passamos a enfrentar o
mérito recursal.

 

 

5. DA RECORRENTE
 

Em síntese, afirma a Recorrente que houve excesso de formalismo na decisão da Comissão
Permanente de Licitação quando da realização da verificação da conformidade da sua proposta de preços
para o objeto da Concorrência Pública n.º 07/2023 (doc. SEI nº 79047321), alegando que as
inconsistências observadas são apenas equívocos materiais que são incapazes de comprometer a sua
proposta de preços ou a concorrência (doc. SEI nº 79612354).

 

Despacho de Encaminhamento de Processo 80354260         SEI SEI-330001/001435/2024 / pg. 13



 

6. DAS CONTRARRAZÕES
 

No curso do prazo legal, foram apresentadas contrarrazões pela empresa INFRATECH
ENGENHARIA LTDA. (doc. SEI nº 80040913 do processo SEI-330001/001510/2024) em face do
recurso interposto pela Recorrente.

 

 

7. DA ANÁLISE DO MÉRITO
 

De início, ressalta-se que o procedimento licitatório em questão é regido pelo Edital da
Concorrência Pública n.º. 07/2023 (doc. SEI nº 60933438), pela Lei Federal nº 8.666/1993, ora revogada,
mas ainda norma legal que rege a concorrência em epígrafe, pela Lei Estadual nº 287, de 04/12/79, pelo
Decreto nº 3.149, de 28/04/80 e Decreto n.º 42.445, de 04.05.10, com redação alterada pelo Decreto nº
45.633 de 15/04/2016 além das demais disposições legais aplicáveis, normas estas que os Licitantes e
interessados declararam conhecer.

 

 

Nos termos do artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, para contratações de
obras, serviços, compras e alienações, a Administração Pública deve realizar procedimento licitatório, a
fim de assegurar a igualdade entre os participantes e o respeito à Legalidade, uma vez que para o Estado
só é possível fazer o que a Lei permite, tendo sempre em vista a seleção da proposta mais vantajosa ao
interesse público.

 

 

A licitação, espécie de processo administrativo, deve seguir todo um procedimento formal
de estrita observância aos princípios básicos descritos no art. 3º do Estatuto de Licitações e Contratos
Administrativos, quais sejam, Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Igualdade, Publicidade, Probidade
Administrativa, Vinculação ao Instrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo e dos que lhes são
correlatos.

 

 

O artigo 41 da Lei Federal nº. 8.666/1993 dispõe que “a Administração não pode
descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada”.

 

 

O Edital não confere uma faculdade ao licitante, mas uma obrigação, em razão da
vinculação da Administração e dos licitantes ao Instrumento Convocatório e à Lei, não sendo demais
lembrar que a vinculação dos participantes aos exatos termos estipulados no Edital de Licitação é princípio
fundamental do procedimento licitatório.

 

 

Sobre este ponto, cabe transcrever a lição do saudoso Mestre Hely Lopes Meirelles acerca
do Edital, segundo o qual:

“A vinculação ao edital é princípio básico de toda licitação. Nem se compreenderia que a
Administração fixasse no edital a forma e o modo de participação dos licitantes e no
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decorrer de procedimento ou na realização do julgamento se afaste do estabelecimento, ou
admitisse documentação e proposta em desacordo com o solicitado. O edital é lei interna
de licitação, e, como, tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes como a Administração
que o expediu (art.41)” (“in” “Direito Administrativo Brasileiro”, Malheiros Editores,
São Paulo, 29ª ed., 204, p. 268).”

 

 

Neste sentido também é a jurisprudência dos tribunais superiores:

 
“5. O princípio da vinculação ao edital restringe o próprio ato administrativo às regras
editalícias, impondo a inabilitação da empresa que descumpriu a exigências estabelecidas
no ato convocatório.” (resp. 595079/RS, Rel. Min. Herman Benjamin, 2ª Turma, STJ, DOU
15/12/2019)”

 

 

O Mestre Hely Lopes Meirelles, in “Licitação e Contrato Administrativo”, (pág. 165 e 166,
13ª Edição, 2002), nos revela importantíssimo entendimento sobre o tema do Recurso Administrativo:

 
“Recurso Administrativo, em sentido amplo, é todo meio de provocação de revisão interna
dos atos ou decisões da Administração; em sentido restrito, é a via específica para a
correção de ato ou decisão inferior pelo superior hierárquico. Os recursos em sentido
amplo abrangem a representação, nos casos em que não caiba recurso hierárquico, e o
pedido de reconsideração”.

“Através dos recursos administrativos, voluntários ou de ofício, a Administração pode
rever seus atos e decisões, apreciando-lhes a legalidade e o mérito, para oportuna
anulação. Essa invalidação dos atos administrativos encontra limites na irretratabilidade
de certas situações que os tornam definitivos para a Administração, o que só poderá ser
verificado em cada caso concreto”.

 

 
Noutro giro, vale destacar o tema do dever de fundamentação das decisões proferidas no

âmbito de processos administrativos, porque assim garante a Constituição Federal, com status de cláusula
pétrea, nos termos do seu artigo 93, inciso IX, assim como o artigo 37 do mesmo diploma, ao prever que a
Administração deve se pautar pelos valores da impessoalidade e moralidade.

 

 

Nessa mesma toada, e nem poderia ser diferente, é o que determina, no âmbito dos
processos administrativos federais, o artigo 31 do Decreto nº 70.235/72, devidamente integrado pelos
artigos 2º e 50, §1º A da Lei nº 9.784/99 e pelo artigo 489, §1º do CPC.

 

 

Ademais, toda e qualquer decisão em processo administrativo deve ser fundamentada, pois
só assim é possível realizar o seu controle externo (função macroscópica da garantia), bem com o seu
controle interno (função microscópica do princípio), esse último pautado pela ideia de recorribilidade.

 

 

Em regra, o julgador não está obrigado a responder todas as questões desenvolvidas pelo
jurisdicionado e não há nulidade da decisão supostamente imotivada, pois não houve prejuízo à defesa.
Ilustrando tal ponto, destaca-se a ementa do Acórdão Carf nº 1201-005.137, in verbis:
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"OBRIGATORIEDADE DE ANALISAR TODOS ARGUMENTOS CARREADOS AOS
AUTOS. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
 
Conforme jurisprudência sedimentada no Superior Tribunal de Justiça, já na vigência do
CPC/2015, o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes
quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão; é dever do julgador
apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
 
CERCEAMENTO DE DIREITO DE DEFESA. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA.
 
No âmbito do processo administrativo tributário prevalece o entendimento de que não há nulidade
sem prejuízo. A nulidade não decorre especificamente do descumprimento de requisito formal,
mas sim do efeito comprometedor do direito de defesa assegurado ao contribuinte pelo art. 5º, LV,
da Constituição Federal. As formalidades não são um fim em si mesmas, mas instrumentos que
asseguram o exercício da ampla defesa. A declaração de nulidade, portanto, é excepcional, só
tendo lugar quando o processo não tenha tido aptidão para atingir os seus fins sem ofensa aos
direitos do contribuinte.
 
(...)" (grifos nosso).

 
 

 
Tal entendimento reflete jurisprudência judicial, em especial do Superior Tribunal de

Justiça, conforme se observa do seguinte exemplar que retrata a posição daquela Corte:
 

 
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA
ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO,
OBSCURIDADE, ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA. (...)

2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando
já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art. 489
do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo Colendo Superior Tribunal
de Justiça, sendo dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a
conclusão adotada na decisão recorrida.
(...)
 
5 .Embargos de declaração rejeitados."
 
(EDcl no MS n. 21.315/DF, relatora ministra Diva Malerbi, desembargadora convocada TRF 3ª
Região, 1ª Seção, julgado em 8/6/2016, DJe de 15/6/2016.) (g.n.).

 
 
 

Tais decisões afirmam que o julgador não está obrigado a enfrentar todas as questões trazidas
pelas partes se ele já tem motivo suficiente para sustentar sua conclusão. Em outros termos, todos as
decisões citadas partem da mesma premissa: se a motivação adotada na decisão for suficiente para a sua
conclusão, é despiciendo que o julgador analise os demais fundamentos desenvolvidos pelo
administrado.

 

Feito esse preâmbulo, passamos a decidir.
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De fato, no procedimento de verificação da conformidade da proposta de preços da licitante
EMPRESA FLUMINENSE DE SERVIÇOS LTDA, a Comissão observa que não foi apresentada a
Planilha de Mobilização no teor de sua proposta orçamentária, apenas cópia da Planilha Orçamentária
constante do Edital com preços estimados.

 

 

Ademais, por identificar alteração na quantidade prevista para o item 6.12 (5.340,20 m3),
onde o fixado é de 5.340,21 m3, fez-se registrar na Ata da Reunião Interna de 16/07/2024 os motivos que
ensejaram a impossibilidade de aferição da conformidade da proposta de preços da Recorrente (doc. SEI
nº 79047321).

 

 

De se ver que a decisão que desclassifica a proposta de preços da Recorrente foi justa e
acertada, com fundamento nos itens 11.13 e 11.17, alínea "a", todos do Edital da Concorrência Pública nº
07/2023 (doc. SEI nº 60933438), in verbis:

 
“11.13 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem, no todo ou em parte, às
disposições deste Edital, aquelas com preço excessivo, e aquelas que tiverem preço
manifestamente inexequível.
(...)
11.17 O Licitante terá sua proposta de preços desclassificada, nas seguintes hipóteses:
a) se deixar de cotar qualquer um dos itens ou alterar a(s) quantidade(s) constante(s) da Planilha
Orçamentária (Anexo 4);
b) se cotar preços diferentes para uma mesma composição;
c) se apresentar o Anexo 4 em outra forma que não a prevista neste edital;
d) ultrapassar o preço global estimado no item 5.1
e) se o preço unitário ultrapassar os limites admitidos no orçamento estimado, devendo-se ter
como referencial, nesta hipótese, a planilha que contemple o regime de contribuição
previdenciária eleito pelo licitante, na forma do previsto no Decreto n.º 42.445, de 04.05.10, com
redação alterada pelo Decreto n.º 45.633, de 15.04.16;

 

 

Cabe salientar que a Recorrente, por meio de declaração expressa, subscrita por seu
representante legal, aceita de forma plena e total os termos do Edital da Concorrência Pública nº 07/2023 e
seus anexos e que o exame dos documentos técnicos anexados é suficiente para a adequada avaliação do
serviço a executar, dos custos a considerar e da elaboração de proposta, conforme se pode observar dos
termos do documento SEI nº 64010758, pág. 40).

 

 

Superado esse ponto, se faz necessário tecer alguns comentários à respeito do mantra do
menor preço a qualquer custo nas licitações.

 

 

Apesar de a lei ser clara ao determinar que o principal objetivo dos processos licitatórios é a
busca pela proposta mais vantajosa, é preciso ter em mente que a proposta mais vantajosa nem sempre
será a de menor valor.
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Licitação é o procedimento administrativo desenvolvido de forma ordenada e sucessiva,
almejando encontrar a proposta economicamente mais vantajosa para o Poder Público, a partir de uma
análise interna da melhor solução para satisfazer a necessidade pública, e desde que sejam observadas a
isonomia e a competitividade.

 

 

A vantajosidade não se resume a preço. Isso já está exposto na Lei Federal nº 8.666/1993,
ao estatuir diversos tipos de licitação no artigo 45, como o menor preço, maior lance ou oferta, melhor
técnica ou técnica e preço ou agora na Lei Federal nº 14.133/2021, em seu artigo 33, com o menor preço,
maior desconto, melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, maior lance ou maior retorno
econômico.

 

 

A vantagem da proposta se caracteriza como sendo a melhor para o atendimento do
interesse público. Isso pode ou não, conforme o objeto licitado, ser sinônimo de menor preço, porque, em
certas hipóteses, será necessário avaliar aspectos diversos do preço para se selecionar a melhor oferta.

 

 

O Edital, lei interna da licitação, deverá conter o critério de aceitabilidade de preços, sendo
vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preço de
referência, conforme dispõe o inciso X do art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93, devendo ainda constar do
anexo do edital o orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários, conforme § 2º,
inciso II, do mesmo artigo.

 

 

O TCU, através da Súmula 259, disciplinou que nas contratações de obras e serviços de
engenharia, a definição do critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, com fixação de preços
máximos para ambos, é obrigação e não faculdade do gestor.

 
“Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a definição do critério de aceitabilidade dos
preços unitários e global, com fixação de preços máximos para ambos, é obrigação e não
faculdade do gestor. ”

 

 

No julgamento das propostas deve-se atentar para o Princípio do Julgamento Objetivo, o qual
impede desvio no julgamento em relação ao previsto no Instrumento Convocatório. Com esse princípio
busca-se evitar a escolha de propostas sem critérios e direcionadas a algum licitante.

 

 

Em conformidade com o art. 41 da Lei Federal nº 8.666/93, a Administração não pode
descumprir as normas e condições do Edital, ao qual se acha estritamente vinculada. Como se pode
perceber, esse princípio é corolário do Princípio da Legalidade.
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Em relação ao assunto assim decidiu o TCU:

 
"Não pode a Administração descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha
estritamente vinculada, nos termos do art. 41 da Lei no 8.666/1993. No julgamento das
propostas, a Comissão levará em consideração os critérios objetivos definidos no edital ou
convite, os quais não devem contrariar as normas e princípios estabelecidos pela Lei de
Licitações e Contratos Administrativos, conforme o art. 44 da Lei no 8.666/1993. O
julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de Licitação ou o responsável
pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os critérios previamente
estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente nele
referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e pelos órgãos de controle,
em atendimento ao disposto no art. 45 da Lei no 8.666/1993. Acórdão 2345/2009 Plenário
(Sumário)."

 

 

 

Na análise das propostas, a Administração deve verificar a conformidade de cada proposta
com os requisitos do edital e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão
oficial competente, ou ainda, com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser
devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis com o edital (art. 43, inciso IV). Ainda, o julgamento e classificação das
propostas devem estar de acordo com os critérios de avaliação constantes do Edital (art. 43, inciso V).

 

 

A análise é de grande importância e rigor, pois dela resultará a contratação para a
Administração, que deve buscar a melhor proposta. Apenas o menor preço global não assegura a proposta
mais vantajosa. É necessário que realize detalhada verificação das propostas recebidas. Sendo assim, a
análise dos preços unitários das propostas é muito importante a fim de evitar problemas futuros, seja por
antecipação de pagamentos, seja por pagamentos de aditivos superfaturados.

 

 

As propostas, para serem aceitas, devem estar de acordo com o Ato Convocatório, que deve
estabelecer de forma clara todos os critérios, principalmente quanto à aceitabilidade e forma de
apresentação das propostas.

 

 

O TCU determina em seu Acórdão 1324/2005 Plenário que se “estabeleça em seus
instrumentos convocatórios, em atenção ao princípio do critério objetivo de julgamento das licitações,
critérios objetivos de aceitabilidade das propostas das licitantes, tanto para o preço global como para os
preços unitários."

 

 

A Orientação Normativa nº 5 da AGU, assim também disciplinou o assunto:

 
"O jogo de planilha consiste na prática ilegal de se efetivar a contratação de proposta de
menor preço global, mas com disparidade entre seus preços unitários e os apurados pela
Administração. Dessa forma, com os aditamentos contratuais, permite-se o aumento dos
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quantitativos dos itens de preços unitários cotados por valores acima do mercado e a
redução dos quantitativos dos itens cotados a preços inferiores de mercado.
 
A ilegalidade ocorre em virtude de a Administração fixar, em seus editais, apenas critério
de aceitabilidade dos preços globais e não os dos preços unitários, a despeito da
literalidade do inc. X do art. 40 da Lei nº 8.666, de 1993, que, ao disciplinar o conteúdo do
edital, exige: ”o critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso,
permitida a fixação de preços máximos e vedadas a fixação de preços mínimos, critérios
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência”.
 
No Acórdão 1.684/2003 – Plenário da Corte de Contas, foi consignado que “a diferença
entre critério de aceitabilidade e preço máximo é que se o licitante apresenta proposta com
preço máximo um centavo além daquele indicado pela administração pública, essa
proposta deve ser desclassificada”. Quando se trabalha com critério de aceitabilidade, ao
contrário, é comum os próprios editais dizerem, indicarem: eis o preço unitário, eis o
preço padrão, e serão admitidas variações de até quinze por cento, de até vinte por cento,
com base naquele preço unitário adotado não como preço máximo, mas de aceitabilidade.
E, eventualmente, as próprias comissões de licitações podem admitir eventuais até
extrapolações desses limites, desde que justificados. Isso que significa falar em critérios de
aceitabilidade de preço unitário.
 
De se registrar que a exigência legal para a fixação do critério de aceitabilidade nos
editais de obras e serviços de engenharia independe do regime de execução adotado pela
Administração, se por empreitada por preço global ou unitário, conforme já pacificado
pelo Tribunal de Contas da União no Acórdão 818/2007."

 

 

 

A desclassificação das propostas deve ser objetiva, é um ato vinculado, no qual o
Administrador está adstrito ao que preceituam o Instrumento Convocatório e a lei. Os critérios de
aceitação do julgamento das propostas de preço fixam os parâmetros em relação ao preço global e unitário.
Nesse sentido, o art. 48 da Lei Federal nº 8.666/93 norteia o Administrador ao desclassificar a proposta,
como segue:

 
"Art. 48. Serão desclassificadas:

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação;
II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços
manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são
compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente
especificadas no ato convocatório da licitação.
§ 1º Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente
inexequíveis, no caso de licitações de menor preço para 7 obras e serviços de engenharia,
as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos
seguintes valores:
a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) do
valor orçado pela administração, ou;
b) valor orçado pela administração.
§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da
proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas
"a" e "b", será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional,
dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor
resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta."
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A desclassificação das propostas baseada em critérios objetivos “em razão de preço tem
por objetivo evitar que a administração contrate bens ou serviços por preços excessivos, desvantajosos
em relação à contratação direta no mercado, ou inexequíveis/irrisórios, que comprometam a satisfação
do objeto almejado com conseqüências danosas a administração” Acórdão 287/2008 – TCU- Plenário
(Voto do Ministro Relator).

 

 

 

Entende-se que devem ser feitas várias análises para a contratação, pois a Administração
Pública deve buscar a melhor proposta, vez que no momento da formatação da planilha, o licitante deve
levar em consideração todas as possibilidades, não podendo ter valores inexequíveis, quer na apresentação
de materiais e/ou mão de obra. Em caso contrário, no decorrer da execução da obra irá deparar com
prováveis aditamentos e muitas vezes o abandono da obra, culminando com o que diz o famoso adágio
popular: “o barato sai caro”.

 

 

 

Na análise do § 3º do artigo 44, constata-se que o legislador, de forma clara, entendeu que
não se admitirá proposta que apresente preços globais ou unitário simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o Ato Convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos.

 
"Art. 44. No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os critérios
objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas e
princípios estabelecidos por esta Lei.
(...)
§ 3º Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração."

 

 

Como bem acentuado está no referido parágrafo terceiro, em hipótese alguma será admitida
propostas que apresentem preços globais ou unitários irrisórios ou de valor zero em relação ao salário de
mercado, mas tão somente aos materiais e instalações de propriedade do próprio licitante.

 

 

 

Os próprios órgãos de controle têm se posicionado nesse sentido. O TCU recomenda “que
oriente os integrantes de suas Comissões de Licitação para que examinem detalhadamente as propostas
dos licitantes habilitados, classificando tão somente as propostas que apresentem a correta incidência
das alíquotas de tributos e encargos sociais” (Acórdão nº 262/06).
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A Administração tem o poder-dever de analisar as formas de apresentação dos valores nas
planilhas, devendo ser perquirido o valor do material em separado da mão de obra, pois com preços
globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos no valor da mão de obra, teremos a formação de um valor global que
não caracteriza a realidade. Tudo isso provoca sérios problemas no decorrer da obra, com prejuízos aos
trabalhadores e também ao Estado em relação aos tributos.

 

 

 

Quer dizer, com tudo isso, que na apreciação das propostas em licitação para obras e
serviços de engenharia, as formalidades e a correta adequação do preço não se confundem com algo de
menor relevância, que possa ser abrandado. Nesses casos, talvez mais do que em todos os outros, as
formalidades e a correta adequação do preço assumem posição ímpar, porque delas depende a satisfação
concreta do interesse público.

 

 

 

A avaliação dos preços unitários na licitação de menor preço global é assunto muito
controvertido na doutrina e na jurisprudência, pois há entendimentos que o tipo de julgamento pelo menor
preço global deve ser analisado pelo valor total da proposta, sendo certo também que há entendimentos em
sentido contrário.

 

 

 

A Lei Federal nº 8.666/93 enumera no art. 40 o que, obrigatoriamente, deve conter no
edital, sendo que o inciso X dispõe a necessidade de constar o critério de aceitabilidade dos preços unitário
e global, e, o inciso I do § 2º do mesmo artigo, de forma categórica, menciona que os anexos do edital
devem conter orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários.

 
"Art. 40. O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome da
repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento
da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e indicará,
obrigatoriamente, o seguinte:
I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara;
II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como
previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da
licitação;
III - sanções para o caso de inadimplemento;
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico;
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o local
onde possa ser examinado e adquirido;
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 desta
Lei, e forma de apresentação das propostas;
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos;
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que
serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto;
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IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, no
caso de licitações internacionais;

 

 

Como se vê, mesmo nas licitações julgadas pelo preço global, deve-se apresentar os preços
unitários, pois será por meio da somatória dos preços unitários que chegaremos ao global e uma vez que
esses preços variem em valores significativos para cima ou para baixo do preço estimado, a proposta, se
vencedora poderá causar graves prejuízos para a Administração, muitas vezes configurando o jogo de
planilhas.

 
“A jurisprudência vem assentando entendimento de que as propostas devem ser
analisadas tanto sob a égide do preço global quanto do preço unitário. A premissa é de
que o preço global provém do unitário. Ele é a soma do unitário. Se há problema no
unitário, há problema no global, ainda que não sejam aparentes. Aliás, a exigência da
apresentação dos preços unitários mesmo em licitação julgada pelo preço global presta-
se justamente a este propósito, permitir ampla e completa análise da aceitabilidade das
propostas, sob todas as suas vertentes, a fim de possibilitar à Administração a
identificação e a desclassificação de proposta defeituosa”. (Niebuhr, 2013, p.495).

 

 

 

A verificação dos preços unitários é de grande importância conforme orientação do próprio
TCU:

 
“É imprescindível a verificação da existência de subpreços ou sobre preços, de modo a
evitar possíveis distorções dos preços unitários ofertados. Essa atuação poderá evitar, na
apresentação de necessários acréscimos contratuais, especialmente em obras e serviços,
o chamado “jogo de planilha”, que invariavelmente leva a possíveis aditamentos ao
contrato e superfaturamento do objeto contratado. Ocorre jogo de planilha, em princípio,
pela cotação de altos preços para itens que o licitante sabe que serão alterados para
mais, isto é, acrescidos nos quantitativos, e de baixos preços para aqueles que não serão
executados ou reduzidos. Esse procedimento tem origem principalmente em projeto
básico falho e insuficiente”. (TCU, 2010, p. 483)

 

 

 

No Acórdão nº 253/2002, o Plenário do TCU assim decidiu:

 
[...], o fato de os processos licitatórios terem sido realizados em regime de preço global
não exclui a necessidade de controle dos preços de cada item. É preciso ter em mente
que, mesmo nas contratações por valor global, o preço unitário servirá de base no caso
de eventuais acréscimos contratuais, admitidos nos limites estabelecidos no Estatuto das
Licitações. Dessa forma, se não houver a devida cautela com o controle de preços
unitários, uma proposta aparentemente vantajosa para a administração pode se tornar
um mau contrato.

 

 

 

No mesmo sentido o STJ já se manifestou:
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[...] 2. A licitação da modalidade menor preço compatibiliza-se com a exigência de
preços unitários em sintonia com o valor global - arts. 40, 44, 45 e 48 da Lei 8.666 /93. 3.
Previsão legal de segurança para a Administração quanto à especificação dos preços
unitários, que devem ser exequíveis com os valores de mercado, tendo como limite o valor
global. 4. Recurso improvido. (ROMS nº 15.051/RS, 2º Turma. Rel. Eliana Calmon. Julg.
01/10/2002).

 

 

 

Ressalte-se a importância da análise do preço unitário, o qual terá reflexo nas alterações
contratuais, conforme já decidido pelo TCU.

 
"Veja-se que a exigência de detalhamento das propostas constitui uma medida importante
no sentido de permitir a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração e/ou
de evitar que eventuais alterações contratuais possam desequilibrar as condições
originalmente pactuadas. Daí os recorrentes Acórdãos do TCU com determinações para
que conste dos editais, além do critério de aceitabilidade de preços unitários, exigência
para que os licitantes apresentem as composições dos preços unitários dos serviços, bem
como o detalhamento do BDI e dos encargos sociais, a exemplo do Acórdão 1941/2006-
Plenário."

 

 

 

Como se pôde verificar no decorrer das postulações acima, a Administração deve buscar a
melhor proposta, e para que isso se verifique deverá tomar todas as cautelas necessárias para assinar um
contrato que não cause prejuízo no decorrer de sua execução.

 

 

 

A Administração tem o poder-dever de analisar os valores apresentados nas propostas,
devendo atentar para a planilha orçamentária e seus custos, assim como para os valores dos materiais, mão
de obra e equipamentos.

 

 

 

Ao analisar em separado os componentes do custo, poderá deparar com o jogo de planilha,
onde o sobrepreço e o subpreço podem acarretar sérios problemas, não importando se o tipo de licitação é
o menor preço global, já que a análise do preço unitário se impõe, vez que ele é parte do todo.

 

 

 

Durante a fase de julgamento, é de suma importância mencionar que eventuais erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas sejam saneados, mas vale ressaltar que há vedação
expressa a admissão de alteração substancial da proposta de preços.
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Sendo assim, sob o argumento de que a Comissão deve se utilizar da instauração de
procedimento de diligência para sanar erros substanciais de sua proposta de preços, a Recorrente pretende,
de fato, que a Administração conceda a licitante a oportunidade de apresentar nova proposta de preços,
retificada para sanear o que ela determina como “mera irregularidade”.

 

 

 

Primeiramente, é importante analisar qual erro ou falha a proposta possui, sendo possível
sim o saneamento de eventuais erros ou falhas, desde que não altere a substância da proposta de
preços.

 

 

 

Alguns exemplos de erros passíveis de diligência são: ausência dos valores por extenso,
erro de cálculo, seja pela soma ou multiplicação, descrição, data informada ou até mesmo apresentada em
modelo diverso ao solicitado em edital.

 

 

 

Quantos aos erros, são reconhecidos como erro formal, erro material e erro substancial.
Sendo que dentre esses erros, apenas é possível sanar aqueles que forem formais ou materiais. E assim,
caso o licitante ocorra com um erro substancial, cabe a desclassificação de sua proposta.

 

 

 

Segundo o Código Civil, ocorre erro substancial quando se refere à natureza do negócio, ao
objeto principal da declaração ou a alguma das qualidades a ele essenciais (art. 139, inciso I). A omissão
ou falha substancial prejudica o conteúdo essencial do documento, inviabilizando seu adequado
entendimento.

 

 

 

Eventuais erros formais ou materiais no preenchimento da proposta não devem implicar na
exclusão automática do licitante do certame. Devendo a Administração, após verificação do equívoco na
proposta, conceder prazo para regularização do erro, possibilitando, assim, o ajuste da proposta
apresentada.

 

 

 

O TCU já se manifestou diversas vezes a respeito, por exemplo, no Acórdão 1.487/2019 –
Plenário, onde consignou que "a mera existência de erro material ou de omissão na planilha de custos e
de formação de preços da licitante não enseja, necessariamente, a desclassificação antecipada da sua
proposta, devendo a Administração promover diligência junto ao interessado para correção das falhas,
sem permitir, contudo, a alteração do valor global originalmente proposto."
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E é justamente na contramão do entendimento do TCU que caminha a argumentação para
infirmar a decisão da Comissão, ou seja, a Recorrente pretende que a ilegalidade seja viabilizada pela
instauração de diligência para que haja alteração da quantidade do item 6.12, afirmando que “houve mero
erro formal passível de ser sanado”, quando o que de fato ocorreu foi erro do tipo substancial.

 

 

Vejamos o que diz a Lei Federal nº 8.666/93 sobre a instauração de diligências:

 
“Art. 43. A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes
procedimentos:
(...)
§ 3o É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar
originariamente da proposta. ” (Negritei)

 
 
 
 

Como se pode observar, há uma vedação de ordem legal que se impõe a atuação da
Comissão para que esta se abstenha de instaurar diligência com a finalidade de inclusão de informação que
deveria constar originalmente da proposta. Sendo assim, se mostrou acertada a decisão de desclassificação
da proposta de preços da Recorrente por apresentar alteração da quantidade estimada do item 6.12,
caracterizando erro substancial, restando vedado o saneamento pela via da diligência, uma vez que é
informação que deveria constar originalmente da proposta, o que corrobora a determinação do item 11.17
do Edital de Licitação da Concorrência nº 07/2023 (doc. SEI nº 60933438).

 
 
 
 

Ademais, o Ato Convocatório da Concorrência Pública nº 07/2023 é claro e inequívoco
quando prevê as hipóteses de desclassificação das propostas:
 

“11.17 O Licitante terá sua proposta de preços desclassificada, nas seguintes hipóteses:

a) se deixar de cotar qualquer um dos itens ou alterar a(s) quantidade(s) constante(s) da
Planilha Orçamentária (Anexo 4); (Negritei)
b) se cotar preços diferentes para uma mesma composição;
c) se apresentar o Anexo 4 em outra forma que não a prevista neste edital;
d) ultrapassar o preço global estimado no item 5.1
e) se o preço unitário ultrapassar os limites admitidos no orçamento estimado, devendo-se
ter como referencial, nesta hipótese, a planilha que contemple o regime de contribuição
previdenciária eleito pelo licitante, na forma do previsto no Decreto n.º 42.445, de
04.05.10, com redação alterada pelo Decreto n.º 45.633, de 15.04.16;

 
 
 
 

Contudo, oportuno esclarecer que as empresas INFRATECH ENGENHARIA LTDA.,
CONSTRUTORA AVENIDA LTDA. e NOVACAP ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA. não apresentaram em suas propostas de preços a mesma alteração na quantidade estimada do item
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6.12 conforme a Recorrente que fazer crer, sendo certo que todas as licitantes supracitadas fizeram constar
de suas propostas exatamente a quantidade de 5.340,21 m3 estimada no item 6.12 da Planilha
Orçamentária (doc. SEI nº 58930153), conforme se observa dos documentos SEI nº 79043287, SEI nº
79043100 e SEI nº 79046838, respectivamente, não merecendo prosperar o argumento da Recorrente para
fundamentar o pedido de desclassificação das licitantes.

 

 

 

Portanto, diante do descumprimento dos itens 11.13 e 11.17, alíneas "a", todos do Edital da
Concorrência Pública nº 07/2023 (doc. SEI nº 60933438), a desclassificação da proposta de preços
apresentada pela Recorrente é medida acertada que deve ser mantida por seus próprios fundamentos,
consignando que os fatos e fundamentos manejados, no tocante a ratio decidendi, não configuram justa
causa para a infirmar e reformar a decisão proferida na Ata de Análise das Propostas de Preços (doc. SEI
nº 79047321).

 

 

 

8. CONCLUSÃO
 

Ante o exposto, esta Comissão Permanente de Licitação conhece do recurso interposto
tempestivamente pela licitante EMPRESA FLUMINENSE DE SERVIÇOS LTDA. para, no mérito,
NEGAR PROVIMENTO aos pedidos de reconsideração da decisão, instauração de diligência para
retificação da sua proposta de preços e desclassificação das propostas das licitantes INFRATECH
ENGENHARIA LTDA., CONSTRUTORA AVENIDA LTDA. e NOVACAP ENGENHARIA,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., mantendo a decisão de desclassificação da proposta de preços da
Recorrente para o objeto da Concorrência Pública nº 07/2023, pelos fatos e fundamentos anteriormente
consignados.

 

Por fim, encaminhamos o feito à Vossa Senhoria, para conhecimento da decisão e que, nos
termos do subitem 17.1 do Instrumento Convocatório, sejam os autos submetidos à Autoridade Superior
para decisão final.

 

 

Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2024.
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VIVIANNE DE CARVALHO LOMBA PEREIRA
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Resolução n.º 487/2023
 
 

PRISCILA BOTELHO DE FRANÇA
Membro da Comissão Permanente de Licitação

Resolução n.º 487/2023
 

 

 
Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2024

Documento assinado eletronicamente por Ney Silva Lannes, Assessor, em 06/08/2024, às 11:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de
setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Botelho de França, Assistente, em 06/08/2024, às
11:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Everton Almeida da Silva, Assistente Técnico
Administrativo, em 06/08/2024, às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Gian Paolo de Oliveira Barbato, Assistente, em 06/08/2024,
às 11:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº
48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Vivianne de Carvalho Lomba Pereira, Ajudante, em
06/08/2024, às 11:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 80354260 e
o código CRC 65DF91E7.

Referência: Processo nº SEI-330001/001435/2024 SEI nº 80354260

Av. Presidente Vargas, 1100, 10º andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Subsecretaria de Administração

À Chefia De Gabinete – SEIOP/CHEGAB,
 

 

Cumprimentando-os, cordialmente, encaminho os presentes autos para
serem submetidos à consideração do Exmo. Senhor Secretário de Estado de
Infraestrutura e Obras Públicas - SEIOP, para decisão final, nos termos do
apresentado pela i. Comissão Permanente de Licitação - SEIOP/COMISPL, nos
termos do despacho Doc. SEI 80354260.

 

 

LUIZ ANTÔNIO DA SILVA SANTOS
Subsecretário de Administração - SEIOP

ID. 511550-6
 

 
Rio de Janeiro, 06 de agosto de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Antônio da Silva Santos, Subsecretário, em
06/08/2024, às 12:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 80379608 e
o código CRC B174AF1B.

Referência: Processo nº SEI-330001/001435/2024 SEI nº 80379608

Av. Presidente Vargas, 1100, 10º andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
Telefone:   
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Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Gabinete do Secretário

Ao Apoio Operacional,
 
Publique-se:
 

SEI-330001/001435/2024 - Consubstanciado na manifestação técnica
index. 80354260, CONHEÇO do recurso interposto tempestivamente pela licitante EMPRESA
FLUMINENSE DE SERVIÇOS LTDA , para, no mérito, NEGAR PROVIMENTO aos pedidos de
reconsideração da decisão, instauração de diligência para retificação da sua proposta de preços e
desclassificação das propostas das licitantes INFRATECH ENGENHARIA LTDA., CONSTRUTORA
AVENIDA LTDA. e NOVACAP ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., mantendo a
decisão de desclassificação da proposta de preços da Recorrente para o objeto da Concorrência Pública nº
07/2023, pelos fundamentos anteriormente consignados na decisão da Comissão Permanente de Licitação.

 

URUAN CINTRA DE ANDRADE
Secretário de Estado

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas
Rio de Janeiro, 08 agosto de 2024

Documento assinado eletronicamente por Uruan Cintra de Andrade, Secretário de Estado, em
08/08/2024, às 12:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 80563206 e
o código CRC 20599995.

Referência: Processo nº SEI-330001/001435/2024 SEI nº 80563206

Av. Presidente Vargas, 1100, 10º andar - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20071-002
Telefone:    
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